


 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor anual  para a cobertura das despesas decorrentes deste termo aditivo é  de R$
1.144,20 (um mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), o que corresponde a 2,93% do valor
original do contrato.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 1.144,20
(um mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos)​, correrá à conta de créditos orçamentários, do
ano de 2024, consignados à Contratada, disponibilizados no PTRES n.º 173905 e na Elemento de Despesa
n.º 33903-69.
4.2. A presente despesa será em realizada por meio da Nota de Empenho que vier a suceder a de
número 2024NE000031 (SEI nº 17430767)
 
5. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1. O Contratante providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa
oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.
 
6. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
  
E, assim o Superintendente da Superintendência Regional no Estado do Tocantins, após ter sido lido este 1º
Termo de Aditivo, juntamente com seu(s) anexo(s), firma e o aprova assinando-o eletronicamente.
 

Palmas-TO, na data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA

Superintendente Regional
 

Documento assinado eletronicamente por Renan Bezerra de Melo Pereira, Superintendente
Regional no Estado do Tocantins, em 23/12/2024, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Wais, Usuário Externo, em 25/02/2025, às 13:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19851806 e
o código CRC 2A368040.
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Referência: Processo nº 50623.000372/2024-62 SEI nº 19851806
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